
ATENÇÃO:  
As informações a seguir, têm no seu escrito, somente a intenção de 
esclarecimento, não sendo considerada matéria para estudo de conhecimento 
ou avaliação
 

. 

 
ARTIGO: Artigo é a unidade básica para apresentação, divisão ou agrupamento 
de assuntos num texto normativo. No tocante à numeração, consagrou-se a 
práxis de até o artigo nono (Art. 9º) adotar a numeração ordinal. A partir do de 
número 10, emprega-se o algarismo arábico correspondente, seguido de ponto-
final (Art. 10.). Os artigos serão designados pela abreviatura “Art.” Sem traço 
antes do início do texto. Os textos dos artigos serão iniciados com letra 
maiúscula e encerrados com ponto-final, exceto quando tiverem incisos, caso 
em que serão encerrados por dois-pontos. 
 Os artigos podem desdobrar-se, por sua vez, em parágrafos e incisos; e 
estes em 
 

alíneas. 

 
 
PARÁGRAFOS: Os parágrafos constituem, na técnica legislativa, a imediata 
divisão de um artigo, ou, como anotado por Arthur Marinho, “(...) parágrafo

 Parágrafo é representado pelo sinal gráfico §. 

 
sempre foi, numa lei, disposição secundária de um artigo em que se explica ou 
modifica a disposição principal”. 

 Também em relação ao parágrafo, consagra-se a prática da numeração 
ordinal até o nono (§ 9º) e cardinal a partir do parágrafo dez (§ 10º). No caso de 
haver apenas um parágrafo, adota-se a grafia Parágrafo único

 

  (e não § único). 
Os textos dos parágrafos serão iniciados com letra maiúscula e encerrados com 
ponto-final. 

INCISOS OU ALÍNEAS: Os incisos são utilizados como elementos 
discriminativos de artigo se o assunto nele tratado não puder ser condensado 
no próprio artigo ou não se mostrar adequado a constituir parágrafo. Os incisos 
são indicados por algarismos romanos e as alíneas por letras. 
 As alíneas ou letras constituem desdobramentos dos incisos e dos 
parágrafos. A alínea ou letra será grafada em minúsculo e seguida de parêntese: 
a); b); c); etc. O desdobramento das alíneas faz-se com números cardinal, 
seguido de ponto (v.g. 1.; 2. ; etc.). 
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